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ANÁLI SE DAS RECEI TAS TRI BUTÁRI AS E DE TRANSFERÊNCI AS CORRENTES  
DOS MUNI CÍ PI OS COM MAI S DE 100 MI L HABI TANTES DO ESTADO DO  

CEARÁ DURANTE O PERÍ ODO DE 2008 A 2012  

José Maci el Caval cant e Neto  

Ni rl ei de Sarai va Coel ho e Caval cante  

Joyce Arrai s de Arauj o Andrade  

RESUMO  

O Muni cí pi o, como ent e federati vo, atende às necessidades da popul ação através de mét odos de 

captação de recei tas, i ngressos de caráter não devol utivo auf eri dos pel o poder públi co. As recei tas 

orça ment ári as pode m ser cl assifi cadas quant o à categori a econô mi ca em correntes ou de capi tal. 

Nesse context o, o obj eti vo desta pesqui sa é anali sar o comporta ment o das recei tas tri butári as e de 

transf erênci as correntes arrecadadas em rel ação ao tot al da recei ta orça ment ária e às vari ações das 

rubri cas no perí odo de 2008 a 2012 nos muni cí pi os cearenses com mai s de 100 mi l habi tantes. Fora m 

anali sadas as i nf or mações sobre recei tas previ stas e reali zadas dos muni cí pi os de Fortal eza, Caucai a, 

Juazei ro do Norte, Maracanaú, Sobral, Crat o, Itapi poca e Maranguape. A met odol ogi a utilizada na 

pesqui sa quant o aos obj etivos caracteri za-se como descriti va, quant o aos procedi ment os utilizou-se 

de pesqui sa bi bli ográfi ca e docu ment al e a análi se dos dados obti dos f oi reali zada através de 

i ndi cadores que deter mi nam o comporta ment o das rubri cas em rel ação ao total. Os resul tados 

de monstrara m que os municí pi os cearenses ai nda conti nua m bastant e dependentes das recei tas 

ori undas de outros entes da federação para fi nanci ar suas despesas, apesar do au ment o na 

arrecadação própri a.  

Pal avras-chave: Recei tas Tri butári as; Transf erênci as Correntes; I ndi cador es.  

1. I NTRODUÇÃO  

 Com a constitui ção de 1988, as compet ênci as dos entes Federati vos Uni ão, Estados e Muni cí pi os 

fora m deli mi tadas com o propósi to de descentrali zação fi scal, per mi ti ndo mai or aut ono mi a dos entes 

subnaci onai s em estabel ecer políti cas públi cas de arrecadação de recursos.  

 Neste cont ext o, a Lei de Responsabili dade Fi scal (LRF) trouxe mudanças essenciai s para a 

manut enção de uma ad mi ni stração públi ca compet ent e e transparente ao estabel ecer nor mas e 

li mi tes para a arrecadação e o di spêndi o dos recursos públi cos, al ém de per mi tir que a soci edade 

tenha acesso em tempo real às i nf or mações sobre onde o di nhei ro públi co está sendo apli cado e de 

que f or ma el e foi captado.  

 Present e na LRF, a Lei de Diretri zes Orça ment ári as (LDO) estabel ece o equilí bri o entre recei tas e 

despesas, dessa f or ma, um dos procedi ment os utilizados para el aboração do orça ment o públi co é a 

pr evi são de recei tas, cal culada com base na real capaci dade de arrecadação do ent e Públi co. É de 

funda ment al i mportânci a na fi xação de despesas. Este mét odo obri ga que a el aboração das 

de monstrações sej a executada de f or ma a se apr oxi mar ao máxi mo da reali dade do ente em rel ação 

a sua capaci dade de arrecadação.  

 As recei tas representa m todos os val ores captados pel o ente da federação e que serão utilizados 

para manut enção da máqui na públi ca e i nvesti ment os. Segundo a Lei nº 4320/64, el as pode m ser 

cl assifi cadas, de acor do com a categori a econô mi ca, em corrent es ou de capi tal, constitui ndo 

i nstrument o para fi nanci ar os obj eti vos defi ni dos nos pr ogra mas e ações orça ment ári as e são 
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arrecadadas durant e o exercí ci o fi nancei ro, aument ando as di sponi bili dades, em geral com ef eito 

posi ti vo sobre o Patri môni o Lí qui do, ao contrári o das recei tas de capi tal.  

 Com base nas recei tas arrecadadas, o ente ef et ua despesas para atender às metas estabel eci das no 

orça ment o. Assi m como as recei tas, as despesas ta mbé m possue m cl assifi cação, com base na 

categori a econô mi ca, em despesas corrent es e de capi tal. As despesas corrent es são aquel as que não 

se desti na m à f or mação ou à aqui si ção de um be m de capi tal, ao contrári o das despesas de capi tal, as 

quai s i nfl uenci a m a composi ção do patri môni o do ente públi co.  

 Para os muni cí pi os, a arrecadação própri a de recursos tem sua composi ção dos tri but os de 

compet ênci a muni ci pal, os quai s são di vi di dos em i mpost os, taxas e contri bui ções. Em ní vel 

decrescent e de i mportância, os i mpost os representam o mai or vol ume dentro da arrecadação 

pr ópri a, e suas vari ações são decorrent es pri nci pal ment e dos esf orços reali zados pel o ente no 

tocante a fiscali zação e cobrança.  

 As transf erênci as constituci onai s e l egai s ta mbé m dese mpenha m f unção rel evante na manut enção 

da admi ni stração públi ca. Para os muni cí pi os de menor porte, estes recursos têm mai or i mportânci a 

u ma vez que mui tos muni cípi os pequenos não têm uma arrecadação própri a representati va, poi s são 

muni cí pi os essenci al ment e rurai s, e a cobrança de i mpost os é difi cultada por quest ões políti co-

estrut urai s.  

 Com base no expost o aci ma, este trabal ho vi sa responder o segui nte probl ema de pesqui sa: Quai s as 

recei tas correntes com mai or representati vi dade na arrecadação dos muni cí pi os co m mai s de 100 mil 

habi tantes do estado do Ceará durante o perí odo de 2008 a 2012?  

 A present e pesqui sa tem por obj eti vo geral anali sar o comporta ment o das recei tas tri butári as e de 

transf erênci as correntes arrecadadas em rel ação ao tot al da recei ta orça ment ária e às vari ações 

destas rubri cas no perí odo de 2008 a 2012 nos muni cípi os cearenses com mai s de 100 mil habi tantes, 

contri bui ndo na i dentifi cação da rel ação de dependênci a entre os muni cí pi os e os recursos 

repassados pel a Uni ão e Estado.    

 Para a consecução do obj eti vo geral, fora m estabel ecidos os segui ntes obj eti vos específi cos:  

a.  Anali sar as vari ações ocorridas entre previ são e reali zação de recei tas orça ment ári as;  

b.  Verifi car  os  percent uai s  das  r ecei tas  tri butári as  e  de transf erênci as  correntes  em r el ação às 

recei tas orça ment ári as real izadas;  

c.  I dentifi car  as  vari ações  ocorri das  nas  r ubri cas  de recei tas  tri butári as  e de transf erênci as 

correntes durante o perí odo sel eci onado.  

 Para a consecução do obj eti vo geral, buscou-se utilizar i ndi cadores fi nancei ros para avali ar a 

si tuação dos muni cí pi os em r el ação às arrecadações tri butári as e às transf erênci as de recursos de 

outros entes da federação, possi bilitando conhecer a reali dade da capaci dade de captação de 

recursos em rel ação às previ sões de recei tas dos muni cí pi os defi ni das nas peças orça ment ári as 

durant e o perí odo.  

 Os resul tados possi bilitaram avali ar a composi ção dos recursos que fi nanci a m as despesas corrent es 

dos muni cí pi os, comparando a arrecadação própri a co m os repasses de outros ent es da federação 

para os muni cí pi os e o equi lí bri o entre previ são e arrecadação.  
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 Para a soci edade, pri nci pal  contri bui nte na captação de recursos dos entes de federação e mai or 

consu mi dor dos i nvesti ment os reali zados pel a admi ni stração públi ca, os resul tados pode m servi r de 

parâ metr o para avali ar o dese mpenho das Pref eituras e dos gest ores muni ci pai s no au ment o da 

arrecadação tri butári a própri a ao comparar os val ores no decorrer dos anos.  

 Este arti go está organi zado e m ci nco seções. A pri meira seção ref ere-se a esta i ntrodução, segui da 

pel o ref erenci al teóri co apresentado na seção doi s. A met odol ogi a utilizada para a reali zação da 

pesqui sa encontra-se na seção três. A quarta seção é co mposta pel a análi se dos resul tados. Por fi m, a 

seção ci nco apresenta as consi derações fi nai s sobre a pesqui sa reali zada.   

2.  RECEI TAS PÚBLI CAS  

 Segundo Tesch (2008, p. 29), as recei tas públi cas representa m todos os i ngressos orça ment ári os de 

recursos fi nancei ros que venha m a fazer parte das contas públi cas. El as são f or madas pel os fl uxos 

monet ári os arrecadados e compõe m os recursos fi nancei ros utilizados para o fi nanci a ment o das 

despesas públi cas. Borges (2010, p. 4) defi ne que “[...] toda entrada de recursos gera uma Recei ta 

Públi ca [...].”.  

 Conf or me Koha ma ( 2008), as recei tas públi cas ref erem- se a todo e qual quer recurso recol hi do para 

os cofres públi cos, quer seja el e reali zado através de nu mer ári o ou outros bens repr esentati vos de 

val ores, os quai s cada ente da federação tem o di reito de arrecadar em decorrênci a de l ei s, contrat os 

ou quai squer outros títul os que resul tem e m di reitos a favor do ente, quer sej a ori undo de al guma 

fi nali dade específi ca, cuj a arrecadação l he pertença ou caso fi gure como deposi tári o de val ores que 

não l he pertencere m.  

2. 1 Cl assificações das receitas públicas  

 Conf or me Sil va (2004, p. 103), as recei tas públi cas cl assifi ca m- se, quant o à nat ureza, em 

orça ment ári as e extraorçament ári as. O Manual de Cont abili dade Apli cado ao Setor Públi co ( MCASP) 

defi ne como extraorça mentári os todos os val ores proveni entes de toda e qual quer arrecadação que 

não fi gure na Lei Orça mentári a Anual (LOA) e, consequent e ment e, toda arrecadação que não 

constitui renda do ente da federação, poi s este é soment e deposi tári o desses valor es. São recursos 

de caráter temporári o e pertencent es a tercei ros, arrecadados pel o ente para posteri or devol ução.   

  De acor do com Borges (2010, p. 7):  

A recei ta extraorça ment ári a [...] é cl assifi cada e m contas fi nancei ras adequadas, 

pr esent es no pl ano de contas da enti dade. São contas de caracteri zação das mai s 

vari adas, como cauções, fi anças, depósi tos para garanti a de i nstânci a, consi gnações 

e m f ol ha de paga ment os a favor de tercei ros, retenções na font e, sal ári os não 

recl a mados, operações de crédi to a curto prazo e outras asse mel hadas.  

 Portant o as recei tas extraorça ment ári as não represent a m recursos di sponí vei s ao ente públi co, 

conf or me corrobora Tesch (2008, p. 32):  

É um si mpl es i ngresso fi nanceiro de caráter tempor ári o, pois pertence a tercei ros e 

compr eende uma entrada de di nhei ro que corresponde a crédi tos de tercei ros, da 

qual o Estado é um si mpl es deposi tári o. Não é uma recei ta no senti do econô mi co e 

é mai s deno mi nada de I ngressos Extraorça ment ári os, cuj o regi stro se mpr e provoca 

o surgi ment o de passi vos fi nancei ros. Como exe mpl o tê m- se os depósi tos de 

tercei ros; cauções em di nhei ro; sal ári os não recl a mados; consi gnações; operações 
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de crédi to por anteci pação de recei ta; outro val or arrecadado que se revi sta de 

caracterí sti cas de si mpl es transitori edade de cl assifi cação no passi vo.  

 De acor do com Angéli co (2006, p. 44), “as recei tas orça ment ári as constitue m o orça ment o públi co e 

sua arrecadação depende de aut ori zação l egi sl ati va na f or ma da LOA, reali zando-se pel a execução do 

orça ment o”. Corresponde à arrecadação de recursos fi nancei ros apli cados na reali zação dos gastos 

públi cos, aut ori zados pel a Lei Orça ment ári a. (TESCH, 2008, p. 31).  

 As recei tas orça ment ári as são, conf or me estabel ece o Manual Técni co de Orçament o (2013b, p. 17):  

Di sponi bili dades de recursos fi nancei ros que i ngressa m durant e o exercí ci o e 

constitue m el e ment o novo para o patri môni o públi co. I nstru ment o por mei o do 

qual se vi abiliza a execução das políti cas públi cas, a recei ta orça ment ári a é f ont e de 

recursos utilizada pel o Estado em pr ogra mas e ações cuj a finali dade precí pua é 

at ender às necessi dades públicas e de mandas da soci edade.  Essas recei tas 

pertence m ao Estado, i ntegram o patri môni o do Poder Públ ico, aument a m-l he o 

sal do fi nancei ro e, vi a de regra, por f orça do pri ncí pi o da uni versali dade, estão 

pr evi stas na LOA. Nesse cont ext o, embor a haj a obri gat ori edade de a LOA regi strar 

a previ são de arrecadação das recei tas, a mera ausênci a f ormal  desse regi stro não 

l hes retira m o caráter orça ment ári o, haj a vi sta o art. 57 da  Lei nº 4. 320, de 1964, 

cl assifi car como recei ta orça ment ári a toda recei ta arrecadada que represent e 

i ngresso fi nancei ro orça mentári o, i ncl usi ve a proveni ent e de operações de crédi to.  

 Para Borges (2010, p. 5), “as recei tas orça ment ári as envol ve m uma compl exa hi erarqui a em rel ação 

a suas cl assifi cações, envol vendo vári os desdobra mentos”. Para o ente federal, essas cl assifi cações 

são nor mati zadas através de portari as, emi ti das pel a Secretari a de Orça ment o Federal, órgão do 

Mi ni stéri o do Pl anej a mento, Orça ment o e Gestão, enquant o que para os entes estaduai s e 

muni ci pai s, a nor mati zação ocorre por mei o de portarias i nter mi ni steri ai s. (BRASI L, 2013b, p. 18).   

  De acor do com a Portari a I nter mi ni steri al nº 163/01, a cl assifi cação das recei tas orça ment ári as a 

sere m utilizadas por todos os entes da Federação é defi ni da quant o à sua nat ureza. Esta cl assifi cação 

per mi te i dentifi car a ori gem do recurso segundo o fato que ocasi onou o i ngresso da recei ta nos 

cofres públi cos. (BRASI L, 2013b, p. 18).  

 Conf or me arti go 8º da Lei nº 4. 320/64, em seu § 1º, det er mi na-se que as recei tas sej a m i dentifi cadas 

por nú mer os de códi go deci mal deno mi nados de nat ureza de recei ta. Esse códi go é constituí do de 8 

dí gitos que representa m seis ní vei s de detal ha ment o das recei tas em or de m crescent e de 

detal ha ment o.   

 De acor do com Manual Técni co do Orça ment o (2013b, p. 18), as recei tas orça mentári as são 

i dentifi cadas da segui nte f or ma:  

A fi m de possi bilitar a i dentificação detal hada dos recursos que i ngressa m nos 

cofres públi cos, esta cl assifi cação é f or mada por um códi go nu méri co de 8 dí gitos 

[tabel as nos itens 8. 1. 1. e  8. 1. 2.] que se subdi vi de e m sei s ní vei s:  categori a 

econô mi ca  (1º dí gito),  ori gem  ( 2º dí gito), espéci e (3º dí gito), rubri ca (4º dí gito), 

alí nea ( 5º e 6º dí gitos) e subal í nea ( 7º e 8º dí gitos). Como se depr eende do ní vel de 

det al ha ment o apresentado, a cl assifi cação por nat ureza é a de ní vel mai s analíti co 

da recei ta; por isso, auxili a na el aboração de análi ses econômi co-fi nancei ras sobre 

a atuação estatal.  

 A cl assifi cação das recei tas orça ment ári as i ni ci a-se pela categori a econô mi ca, menor ní vel de 

detal ha ment o. Conf or me Silva (2004, p. 110), a recei ta orça ment ári a cl assifi ca-se e m categori as 
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econô mi cas, estas, por sua vez, desdobra m- se em Fontes de receit as, quant o à orige m e espéci e do 

recurso, e estas em subf ontes anali sadas em rubri cas, alí neas e subalí neas, mai or possi bili dade de 

especifi cação de uma recei ta ( QUADRO 1).  Quadro 1 – Codificação das receitas orça ment ári as  

Dí gitos  1º  2º  3º  4º  5º e 6º  7º e 8º  

Det al ha ment o  
Cat egori a 

Econô mi ca  
Ori ge m  Espéci e  Rubri ca  Alí nea  Subalí nea  

Font e: Manual Técni co de Orça ment o ( 2013).  

 A codifi cação apresentada é de adoção obri gat óri a para Uni ão, Estados, Di strito Federal e 

Muni cí pi os.  

2. 2 Cl assificações das receitas orça ment ári as conforme categori a econô mi ca e ori ge m dos 

recursos  

As recei tas corrent es são os recursos arrecadados dentr o do exercí ci o, aument ando as 

di sponi bili dades fi nancei ras do ente, geral ment e com ef ei tos posi ti vos sobre o Patri môni o Lí qui do, ao 

contrári o das recei tas de capi tal, as quai s não refl etem no Patri môni o Lí qui do. Ambas constitue m 

i nstrument o para fi nanci ar pr ogra mas e ações ref erentes às políti cas públi cas. (BRASI L, 2013b, p. 19).  

Segundo a Lei nº 4. 320/64:   

Art. 11 - A recei ta cl assifi car-se- á nas segui ntes categori as econô mi cas: Recei tas 

Corrent es e Capi tal. ( Redação dada pel o Decret o Lei nº 1. 939, de 20. 5. 1982) § 1º - 

São Recei tas Corrent es as recei tas tri butári a, de contri bui ções, patri moni al, 

agr opecuári a, i ndustri al, de servi ços e outras e, ai nda, as proveni ent es de recursos 

fi nancei ros recebi dos de outras pessoas de di rei to públi co ou pri vado, quando 

desti nadas a atender despesas cl assifi cávei s em Despesas Corrent es. ( Redação 

dada pel o Decret o Lei nº 1. 939, de 20. 5. 1982) § 2º - São Recei tas de Capi tal as 

pr oveni entes da reali zação de recursos fi nancei ros ori undos de constitui ção de 

dí vi das; da conversão, em espéci e, de bens e di reitos; os recursos recebi dos de 

outras pessoas de di reito públ ico ou pri vado, desti nados a atender despesas 

cl assifi cávei s em Despesas de Capi tal e, ai nda, o superávi t do Orça ment o Corrent e. 

( Redação dada pel o Decret o Lei nº 1. 939, de 20. 5. 1982).  

Quadro 2 – Cl assificação e codificação das receitas orça ment ári as e m rel ação à categori a 

econô mi ca e à ori ge m.  
Categori a Econô mi ca  Ori ge m  Codificação  

Recei ta Corrent e ( 1)  

Recei ta Tri butári a (1)  1100. 00. 00  

Recei ta De Contri bui ções (2)  1200. 00. 00  

Recei ta Patri moni al (3)  1300. 00. 00  

Recei ta Agr opecuári a (4)  1400. 00. 00  

Recei ta I ndustri al (5)  1500. 00. 00  

Recei ta De Servi ços (6)  1600. 00. 00  

Transf erênci as Corrent es (7)  1700. 00. 00  

Outras Recei tas Corrent es (9)  1900. 00. 00  

Recei ta de Capi tal (2)  

Oper ações de Crédi to ( 1)  2100. 00. 00  

Ali enação de Bens (2)  2200. 00. 00  

A morti zação de E mpr ésti mos (3)  2300. 00. 00  

Transf erênci as de Capi tal (4)  2400. 00. 00  

Outras Recei tas de Capi tal (5)  2500. 00. 00  
Font e: Adaptado pel o aut or (2013).  
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Conf or me a Lei nº 4. 320/64, as recei tas são cl assifi cadas como correntes e de capi tal quant o 

à categori a econô mi ca a que pertence m ( QUADRO 2). Este é a menor especifi cação possí vel para 

cl assifi car as recei tas orçament ári as. Uma defi ni ção mai s detal hada dos recursos que i ngressa m nos 

cofres públi cos é quant o à ori ge m da recei ta, segundo ní vel de detal ha ment o. ( BRASI L, 2013b, p. 20). 

De acor do com o Manual Técni co de Orça ment o (2013b, p. 20), as recei tas corrent es e de capi tal são 

detal hadas quant o à ori gem,  possi bilitando i dentifi car a procedênci a das recei tas no mo ment o em 

que i ngressa m nos cofres públi cos.  

2. 3 Receitas correntes   

Co m o obj eti vo de atender às de mandas da soci edade,  os muni cí pi os se utiliza m dos recursos 

arrecadados através das cobranças de tri but os de sua compet ênci a, estabel eci dos pel a Constitui ção 

da Repúbli ca Federati va do Brasil de 1988 ( CRFB/88), das recei tas ori undas de seu patri môni o e das 

transf erênci as de recursos por entes estaduai s e federai s. (FUMAGALLI, 2012, p. 15).  

De acor do com Al mei da, Marti ns e Sant os (2010, p. 146), as Recei tas Tri butári as para os 

muni cí pi os é essenci al, pois é por mei o del as que o ente muni ci pal tem condi ções de of erecer à 

popul ação um servi ço público de mel hor quali dade em áreas como saúde, educação e segurança, 

l ogo, observa-se a i mportânci a do i ncre ment o da arrecadação própri a de tri but os.   

Para Tesch (2008, p. 36), a recei ta tri butári a:  

É ori unda da cobrança de tri but os pagos pel a popul ação; tem por base suas 

pr opri edades, suas rendas, suas ati vi dades e os benefí ci os diretos e i medi at os que 

são propi ci ados pel o Estado. No Brasil, o Códi go Tri butári o trata desse assunt o, e o 

art. 9º estabel ece a f or ma de pr ogra mação fi nancei ra dos impost os, taxas e 

contri bui ções de mel hori a. Exe mpl os: I mpost o de Renda, Taxas de Li xo e 

Contri bui ção de Mel hori a por Pavi ment ação de Ruas.  

É rel evant e estabel ecer os concei tos ref erent es a tri but os e i mpost os, poi s por sere m 

comu ment e utilizados de for ma si nôni ma, pode m ocasi onar i nterpretações erradas quant o á sua 

apli cação. A recei ta tri butári a é a consequênci a do paga ment o de tri but os pel a soci edade em razão 

de ati vi dades dese mpenhadas, de rendas auf eri das, de pr opri edades e de benefíci os di ret os e 

i medi at os recebi dos dos entes da federação. (BORGES,  2010, p. 6).  

Os tri but os pode m ser entendi dos como um conj unt o constituí do pel os i mpost os, taxas e 

contri bui ções de mel hori as. Os i mpost os representa m uma modali dade de tri buto cuj a obri gação 

tem por fato gerador uma situação i ndependent e de qual quer ati vi dade estatal específi ca. As taxas 

são decorrent es do exercí cio regul ar do poder de polí ci a ou da utilização de servi ço públi co específi co 

e di vi sí vel prestado ao contri bui nte ou post o à di sposição. As contri bui ções de mel hori as são 

decorrent es do i ncre ment o do val or de i móvei s que se l ocali za m e m áreas benefici adas por obras 

públi cas. (SI LVA, 2004, p. 111).  

A Constitui ção de 1988 estabel ece os i mpost os de compet ênci a muni ci pal:  

Art. 156. Compet e aos Muni cípi os i nstitui r i mpost os sobre:  
I - propri edade predi al e territori al urbana;  
II -  trans mi ssão "i nter  vi vos",  a  qual quer  tí tul o,  por  at o oner oso,  de  bens 

i móvei s,  por  nat ureza  ou acessão fí si ca,  e  de  di rei tos  r eai s s obr e i móvei s,  excet o 

os de garanti a, be m como cessão de di rei tos a sua aqui si ção;  
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III -  servi ços  de  qual quer  nat ureza,  não co mpr eendi dos  no  art.  155,  II,  defi ni dos 

e m l ei  co mpl e ment ar.  ( Redação dada  pel a  E menda  Constituci onal  nº  3,  de  1993) 

( BRASI L, 2013)  

O quadr o a segui r apresenta um resu mo da cl assifi cação das recei tas tri butári as co m rel ação 

à ori ge m e à espéci e ( QUADRO 3):  

Quadro 3 – Cl assificação da Receita Tri butári a quant o à ori ge m e à espéci e.  
Categori a Econô mi ca  Ori ge m  Es péci e  

Recei ta Tri butári a  

I mpost os  
I PTU  
I TBI  
I SS  

Taxas  -  

Contri bui ções de Mel hori as  -  
Font e: Adaptado pel o aut or (2013).  

Conf or me Gapi nski e Zahai kevi tch (2012), o I mpost o Sobr e Servi ços de Qual quer Nat ureza 

(I SSQN) e o I mpost o predi al Territori al Urbano (I PTU) são os i mpost os de mai or repr esentati vi dade na 

constitui ção da recei ta tri but ári a dos entes muni ci pai s. As recei tas tri butári as també m são 

deno mi nadas de recei ta própri a, poi s suas vari ações decorre m de esf orços executados pel as 

enti dades quant o à sua realização.  

E m seu arti go 149, a Constitui ção Federal estabel ece co mo recei tas de contri bui ções os 

i ngressos de recursos proveni ent es das contri bui ções soci ai s, de i ntervenção no do mí ni o econô mi co 

e de i nteresse das categorias profi ssi onai s ou econô micas, sendo de compet ência da Uni ão i nstituí -

l os, poré m aos outros entes da federação, é facul tada a i nstitui ção de contri bui ções sobre seus 

servi dores para custei o de regi me previ denci ári o em benefí ci o destes.  

As Recei tas Patri moni ai s são ori undas da expl oração econô mi ca do patri môni o da enti dade. 

São representadas por receitas de al uguéi s, arrenda ment os, di vi dendos, apli cações fi nancei ras e 

outros rendi ment os sobre ati vos per manent es. ( GAPI NSKI; ZAHAI KEVI TCH, 2012,  p. 4). Segundo 

Tesch (2008, p. 37), el as repr esenta m o resul tado fi nancei ro do usufrut o de bens mobili ári os, 

i mobili ári os ou de parti ci pação soci etári a. São represent adas por recursos decorrent es de uso de 

bens i móvei s por tercei ros, do resul tado fi nancei ro de recursos em apli cações fi nancei ras ou da 

per mi ssão ou concessão a tercei ros do di reito de expl orar servi ços públi cos.  

As Recei tas Agropecuári as são os i ngressos ori undos das ati vi dades ou expl orações 

agr opecuári as de ori ge m ani mal ou vegetal. São consideradas as recei tas decorrent es da pecuári a, 

sil vi cul tura e extração de produt os vegetai s, al ém das ati vi dades de benefi ci a mento ou 

transf or mação de produt os agropecuári os em i nstal ações. (SILVA, 2004, p. 111). São resul tado da 

ati vi dade do ente nesse seg ment o econô mi co.  

As Recei tas I ndustri ai s são constituí das pel o exercí ci o de ati vi dades i ndustri ai s por parte dos 

ent es públi cos. Estão assi m cl assifi cadas as recei tas decorrentes da i ndústri a extrati va mi neral, da 

i ndústri a de transf or mação, de construção e outras recei tas i ndustri ai s de utili dade públi ca. (BRASI L, 

2013b, p. 21). Representam o resul tado do ente da federação ao exercer ati vi dades da li gadas à 

i ndústri a.  

Ta mbé m cl assifi cadas como recei tas correntes quanto à ori ge m estão as Recei tas de Servi ços. 

São geradas por ati vi dades econô mi cas de prestação de servi ços pel o ente públi co como base no 
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pr eço públi co, tarifa. São decorrent es de servi ços prestados em áreas de comércio, transporte, 

comuni cação, servi ços hospi tal ares, ar mazenage m, servi ços recreati vos, cul turai s, entre outros. 

Di f erent e das taxas, o preço públi co ocorre pel a utilização de servi ços públi cos facul tati vos col ocados 

à di sposi ção da soci edade. ( BRASI L, 2012a, p. 23). Essas recei tas ref ere m- se aos i ngressos obti dos 

pel o uso de servi ços públi cos e têm como f unção apenas a manut enção do serviço prestado, não 

vi sando o l ucro.  

Outra cl assifi cação das recei tas corrent es quant o à ori gem deno mi na-se de  

Transf erênci as Correntes. Segundo Angéli co (2006, p. 45), “Transf erênci as correntes são recursos 

fi nancei ros recebi dos de outras enti dades de di reito públi co ou pri vado e desti nados ao at endi ment o 

de despesas correntes. ”. Representa m i ngressos ori undos de outros entes reali zados, conf or me 

condi ções preestabel eci das ou não, apli cados em despesas correntes. (SI LVA, 2004, p. 112). Essas 

transf erênci as representam r ecursos fi nancei ros de apli cação úni ca em despesas corrent es. O 

Ma nual Técni co de Orça ment o (2013b, p. 21) estabel ece o concei to de transf erênci as correntes:  

Transferênci as Correntes: são proveni entes do recebi ment o de recursos 

fi nancei ros de outras pessoas de di rei to públi co ou pri vado desti nados a atender 

despesas de manut enção ou funci ona ment o que não i mpli que m contraprestação 

di reta em bens e servi ços a que m ef et uou essa transf erênci a. Por outro l ado, a 

utilização dos recursos recebi dos vi ncul a-se à det er mi nação constituci onal ou l egal, 

ou ao obj et o pact uado. Tai s transf erênci as ocorre m entre enti dades públi cas de 

di f erent es esf eras ou entre enti dades públi cas e i nstitui ções pri vadas.  

De acor do com o MCASP, em seu Vol ume de Anexos, cl assifi ca m- se como transf erênci as 

correntes, as transf erênci as i ntergover na ment ai s, de institui ções pri vadas, do exteri or, de pessoas, 

de convêni os e de combat e à fome. Dentre el as, destaca m- se as i ntergover na ment ai s, que ocorre m 

entre os diferent es entes da federação, e as de convêni os, que são decorrentes de convêni os 

fir mados para a execução de obj eti vos de i nteresse comu m dos partí ci pes. (BRASI L, 2012c). El as 

pode m ser constituci onai s ou l egai s, quando previ stas em l egi sl ações como na Constitui ção Federal 

de 1988, e de convêni os, quando ef et uadas medi ant e ato admi ni strati vo entre os entes da federação 

para a reali zação de um obj eti vo.  

De acor do com a Constitui ção Federal, para os muni cípi os, constitue m- se as transf erênci as 

correntes i ntergover na ment ai s de val ores arrecadados e repassados pel os estados e uni ão. São el es 

os f undos de Parti ci pação dos Muni cí pi os (FP M), de Ma nut enção e Desenvol viment o da Educação 

Bási ca e de Val ori zação dos Profi ssi onai s da Educação (FUNDEB), cotas- partes de I mpost o sobre 

Pr opri edade Territori al Rural (I TR), I mpost o sobre a Propri edade de Veí cul os Auto mot ores (I PVA), 

I mpost o sobre Operações rel ati vas à Ci rcul ação de Mercadori as e sobre Prestações de Servi ços de 

Transporte I nterestadual e I nter muni ci pal e de Comunicação (I CMS) e, por fi m, Impost o sobre 

Pr odut os I ndustri alizados (IPI ).  

O FP M é uma transf erênci a constituci onal l egal conf orme previ sta na constitui ção, 

regul a ment ada pel a Lei nº 5. 172 de 25 de out ubr o de 1966, i nstituí da conf or me o nú mer o de 

habi tantes do muni cí pi o divul gados pel o I BGE. (FUMAGALLI, 2012, p. 16). Seu cálcul o envol ve 

alí quotas apli cadas sobre a arrecadação lí qui da de I R e I PI. (BRASI L, 2013a, p. 1).  

Conf or me est udo reali zado por Gapi nski e Zahai kevi tch ( 2012) sobre o comportament o das 

recei tas públi cas em muni cí pi os paranaenses com a Lei de  
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Responsabili dade Fi scal (LRF), as transf erênci as correntes se tornara m mai s si gnificati vas em rel ação 

ao total das recei tas, ao contrári o das recei tas tri butári as, que não se el evara m co m a LRF, a qual 

i ncenti va o aument o da arrecadação de tri but os como fonte de recursos própri os.  

Sil va et al (2010), em est udo reali zado sobre a dependênci a dos muni cí pi os cearenses de 

transf erênci as correntes para fi nanci a ment o de suas ati vi dades durante o ano de 2008, constatara m 

que os muni cí pi os apresentara m el evado ní vel de dependênci a destas transf erênci as em decorrênci a 

do bai xo pot enci al de arrecadação própri a, onde o FPM apr esent ou o mai or percent ual em rel ação à 

arrecadação total.  

E m est udo reali zado por Arant es e Sousa (2012) sobre o FP M e sua i mportânci a para o 

muni cí pi o de Boa Vi sta, evidenci ou-se a dependênci a hi stóri ca que o muni cí pi o te m e m rel ação às 

transf erênci as correntes, onde estas representara m mai s de oitenta por cent o do total das recei tas 

correntes durante o perí odo de 2006 a 2008, enquanto que a arrecadação tri butári a apresent ou um 

percent ual oito vezes menor de parti ci pação nas receitas correntes.  

Conf or me a constitui ção federal, é desti nada aos municí pi os uma cota- parte sobre a 

arrecadação de I CMS dos ent es estaduai s, os quai s detêm a compet ênci a deste tri but o. Para Go mes, 

Soares e Tol edo Fil ho (2011, p. 471), o I CMS representa i mportante f ont e de fi nanci a ment o das 

ati vi dades dos muni cí pi os.   

Outra i mportante recei ta de transf erênci as corrent es são as transf erênci as de convêni os, 

ta mbé m deno mi nadas de transf erênci as vol untári as. Conf or me Tesch (2008, p. 38), as transf erênci as 

de vol untári as representam r ecursos obti dos pel a celebração de convêni os entre órgãos das 

di f erent es esf eras de poder ou com i nstitui ções pri vadas. Conf or me ratifi ca Sil va (2012, p. 12), estas 

transf erênci as tem como finali dade a reali zação de servi ços de i nteresse comu m para seus partí ci pes 

através de convêni os e contratos.  

Úl ti ma cl assifi cação das recei tas corrent es quant o à ori gem são as outras recei tas corrent es. 

Conf or me Manual Técni co de Orça ment o (2013b, p. 22), estas recei tas possue m caracterí sti cas que 

não per mi te m cl assifi cação nas recei tas corrent es defini das anteri or ment e. Enquadra m- se nesta 

cl assifi cação as recei tas proveni entes de mul tas, j uros de mor a, i ndeni zações, restitui ções, recei tas da 

dí vi da ati va, entre outras recei tas que não possua m classifi cação específi ca. 2. 5 Receitas de capital  

De acor do com Gapi nski e Zahai kevi tch (2012, p. 5), as recei tas de capi tal são utilizadas para 

au ment o do patri môni o da enti dade através da constitui ção de dí vi das, de ali enações, de 

transf erênci a de recursos, entre outras, apli cadas em despesas de capi tal.   

As Operações de Crédi to são a pri mei ra cl assifi cação das recei tas de capi tal quanto à sua 

ori ge m. Representa m recursos decorrent es da col ocação de títul os públi cos ou da contratação de 

e mpr ésti mos e fi nanci a ment os de tercei ros ou da emi ssão de títul os da dí vi da i nter na ou externa. 

( BRASI L, 2013b, p. 22). Real izadas através de contrat os, essas recei tas pode m ser utilizadas para 

i nvesti ment os em obras de i nfraestrut ura, como construções ou mel hori as de estradas e rodovi as.  

As recei tas de capi tal cl assifi cadas como Ali enações de Bens resul ta m da captação de val ores 

através da venda de bens e direitos dos entes públi cos, como bens móvei s, i móveis ou ações. (TESCH, 

2008, p. 39). Conf or me artigo 44 da LRF, a recei ta de capi tal decorrente da ali enação de bens e 

di rei tos públi cos não pode ser apli cada no fi nanci a ment o de despesas correntes. Repr esenta m 



12  

  

recursos proveni entes da venda do patri môni o móvel e i móvel do ente e que conti nuar com esse 

be m não resul tará em benefí ci os ao i nteresse públi co.  

As Amorti zações de E mpr ésti mos são recei tas de capi tal ref erent es a i ngressos financei ros 

pel a a morti zação de fi nanci ament os ou empr ésti mos concedi dos a tercei ros pel o ente públi co 

através de títul os e contratos. São consi deradas como o ret orno de recursos emprestados 

pr evi a ment e pel o ente público. ( BRASI L, 2012a, p. 26). O Manual Técni co de Orçament o (2013b, p. 

22) sali enta que os j uros recebi dos decorrent es destes empr ésti mos são cl assifi cados como recei tas 

correntes.  

Ta mbé m cl assifi cadas quanto à ori ge m como recei tas de capi tal, as Transf erênci as de Capi tal 

representa m recursos obtidos de pessoas j urí di cas ou físi cas, que serão apli cados em despesas de 

capi tal, ao contrári o das transf erênci as corrent es. ( GAPI NSKI; ZAHAI KEVI TCH, 2012, p. 5). 

Ger al ment e, essas recei tas estão associ adas a obras e ref or mas e o resul tado de sua apli cação 

i mpactará di reta ment e nos bal anços patri moni ai s dos ent es.  

Conf or me MCASP e m seu vol ume de anexos (2012c, p. 123), as transf erênci as de capi tal 

pode m ser estabel eci das co m esf eras de gover nos, i nstitui ções pri vadas, enti dades gover na ment ai s 

ou pri vadas do exteri or e co m pessoas físi cas, assi m co mo nas transf erênci as correntes, poré m seu 

obj eti vo é a f or mação ou aqui si ção de um be m de capital, e não apli cação em despesas corrent es.  

Co mo úl ti mo ní vel de detalha ment o quant o à ori ge m das recei tas de capi tal, as outras 

recei tas de capi tal abrangem t odas as de mai s recei tas de capi tal sem cl assifi cação previ sta nos itens 

ant eri ores. (TESCH, 2008, p. 41). Representa m uma cl assifi cação genéri ca para recei tas de capi tal que 

não estão especifi cadas em l ei, assi m como as outras recei tas correntes. ( ANGÉLICO, 2006, p. 46).  

A cl assifi cação das recei tas orça ment ári as em rel ação à categori a econô mi cas a que 

pertence m e quant o à ori ge m do recurso a ser regi strado é rel evant e na análi se dos de monstrati vos 

analíti cos das recei tas públicas. Ao ent ender a que se ref ere m os val ores present es nos 

de monstrati vos, i dentifi ca-se de onde estes recursos são decorrent es e onde el es serão apli cados, 

sej a em despesas correntes, sej a em despesas de capi tal.  

Conf or me Sil va (2004, p. 109), a padr oni zação e unifi cação da cl assifi cação orçament ári a das 

recei tas, decorrent es da Portari a I nter mi ni steri al nº 163/01, e a consoli dação das contas públi cas, 

contri bui ção da Lei Compl ement ar nº 101/00 (LRF), per mi tem o l evanta ment o e a análi se de 

i nf or mações em ní vel naci onal, facilitando a compr eensão e a reali zação de estudos sobre as 

si tuações patri moni al e fi nancei ra dos entes públi cos.  

2. 6 Fases da receita orçame nt ári a  

 Koha ma ( 2006, p. 75) define as fases da recei ta orçament ári a como etapas as quai s os entes da 

federação percorre m para a ef eti va reali zação da receita. Essas etapas são cha madas de previ são, 

l ança ment o, arrecadação e recol hi ment o, poré m, de acor do com Castro e Li ma ( 2006, p. 57), 

soment e verifi ca m- se três estági os para as recei tas orça ment ári as: a previ são, a arrecadação e o 

recol hi ment o.  

Conf or me Koha ma ( 2006, p. 75), a previ são ref ere-se aos val ores de recei ta estimados na l ei 

do orça ment o obti dos através de técni cas cuj a i mportânci a resi de em vi abilizar a execução dos 
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pr ogra mas de gover nos. O l ança ment o representa um ato admi ni strati vo, o qual tem como obj eti vo 

i dentifi car o contri bui nte ou devedor e os respecti vos val ores, espéci es e venci ment os. (KOHA MA, 

2006, p. 77).  

A previ são da recei ta deve representar da f or ma mai s fi el possí vel a real capaci dade do ente 

e m consegui r arrecadar recursos, sej a m el es própri os ou decorrentes de repasses fi nancei ros de 

outros entes da federação, poi s com base nessa previ são ef et ua-se a fi xação da despesa, l ogo se o 

ent e não arrecadar o montant e previ sto, não poderá reali zar todas as despesas fixadas.  

Co mo pr óxi ma fase, a arrecadação ou recol hi ment o da recei ta representa m o moment o e m 

que o ente recebe os recursos e pode utilizá-l os na execução das despesas. De acor do com Koha ma 

(2006, p. 78), a arrecadação e o recol hi ment o são estági os compl e ment ares, pois, com a tecnol ogi a, 

torna-se difí cil di ssoci ar essas etapas. Para Castro e Lima ( 2006, p. 57), a arrecadação ref ere-se aos 

paga ment os ef et uados pelos contri bui ntes de seus débi tos. O recol hi ment o é o últi mo estági o da 

recei ta orça ment ári a, representando o recebi ment o pel o Banco Central do Brasil dos val ores 

arrecadados, na Conta Úni ca do Gover no Federal, sendo credi tados em segui da em contas dos 

tesour os estaduai s e muni ci pai s.  2. 7 De monstrações contábeis e rel atóri os sobre receita 

orça ment ári a  

 Com o obj eti vo de f ornecer aos usuári os i nf or mações sobre os aspect os orça mentári os, econô mi cos, 

fi nancei ros e patri moni ai s dos entes da federação, são utilizados as de monstrações contábei s e os 

rel atóri os para acompanhar os resul tados obti dos e apoi ar a tomada de deci são dos gest ores. 

( BRASI L, 2012b, p. 5). O quadr o 4 segui r apresenta as de monstrações e rel atóri os obri gat óri os 

conf or me a l ei nº 4. 320/64.  

Quadro 4 – De monstrações Cont ábeis confor me Lei nº 4. 320/ 64.  
Legi sl ação  De monstrações Cont ábeis e Rel atóri os  

Lei nº 4. 320/64  

Bal anço Patri moni al ( BP)  

Bal anço Orça ment ári o ( BO)  

Bal anço Fi nancei ro ( BF)  

De monstração das Vari ações Patri moni ai s ( DVP)  
Font e: Adaptado pel o aut or (2013).  

 Conf or me Resol ução nº 1.133/08, o Bal anço Patri moni al deve evi denci ar a situação patri moni al da 

enti dade de f or ma qualitativa e quantitati va e estrut ura-se em Ati vo, Passi vo e Patri môni o Lí qui do. 

Este de monstrati vo apresent a a situação ou sal do das contas de Ati vo, ref erentes aos bens e di reitos, 

e de Passi vo, rel aci onadas às obri gações para com tercei ros. ( ANDRADE, 2006, p. 281). Representa 

u ma f ot ografi a da situação patri moni al do ent e em relação aos bens, di reitos e obri gações.  

 O Bal anço Fi nancei ro de monstra recei tas e despesas orça ment ári as reali zadas, recebi ment os e 

paga ment os extraorça mentári os e os sal dos em espéci e resul tantes do exercí ci o ant eri or e os que 

serão transf eri dos ao exercíci o segui nte, evi denci ando a situação de di sponi bili dade. ( QUI NTANA et 

al., 2011, p. 163).   

 A De monstração das Vari ações Patri moni ai s i nf or ma sobre as alterações no patri môni o, resul tantes 

ou não da execução orça mentári a, i ndi cando o resul tado patri moni al do exercí ci o. (CASTRO e LI MA, 

2006, p. 206). As vari ações apr esentadas nesse de monstrati vo pode m ser decorrent es de transações 
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que altere m o Patri môni o Lí qui do ou que apenas altere m as composi ções das cont as de Ati vo e 

Passi vo sem af etá-l o.  

 O Bal anço Orça ment ári o per mi te vi suali zar as recei tas reali zadas, detal hadas por categori a 

econô mi ca, ori ge m e espéci e, em confront o com a previ são i ni ci al, aprovada pel o Poder Legi sl ati vo, e 

a previ são atuali zada para o exercí ci o, assi m como també m apresenta as despesas empenhadas, 

li qui dadas e pagas, por categori a econô mi ca e grupo de nat ureza da despesas, em r el ação às 

dot ações i ni ci al e atuali zada. (BRASI L, 2012b, p. 7).   

 Este de monstrati vo representa o confront o entre as inf or mações ori undas do planej a ment o e da 

execução orça ment ári a do ent e. De acor do com a Resol ução nº 1. 133/08, em seus itens 20 e 22, 

afir ma que:   

20. O Bal anço Orça ment ári o evi denci a as recei tas e as despesas orça ment ári as, 

det al hadas em ní vei s rel evantes de análi se, confrontando o orça ment o i ni ci al e as 

suas alterações com a execução, de monstrando o resul tado orça ment ári o.  

22. O Bal anço Orça ment ári o é estrut urado de f or ma a evi denci ar a i ntegração entre 

o pl anej a ment o e a execução orça ment ári a.  

 De acor do com o MCASP (2012b, p. 8), ao i ni ci ar a execução orça ment ári a, há um equilí bri o entre 

recei tas previ stas e despesas fi xadas, o que de monstra que para cada despesa a ser ef etuada há uma 

recei ta a ser arrecadada durante o exercí ci o.   

 Após o i ní ci o da execução orça ment ári a, este equilí bri o pode ser af etado j á que a recei ta pode ser 

reali zada a mai or ou a menor, poré m a despesa, por ser fi xada, soment e reali zar-se- á até o val or 

pr evi a ment e aut ori zado. Co m base na comparação entre previ sões e arrecadações, para as recei tas, 

ou fi xações e execuções, para as despesas, é possí vel extrai r i nf or mações rel evant es sobre a situação 

orça ment ári a do ent e em rel ação ao exercí ci o. ( QUI NTANA et al., 2011, p. 162).  

3. METODOLOGI A   

 Conf or me Gil (2002, p. 27), a met odol ogi a a ser utilizada no pr ocesso de i nvesti gação ci entífi ca dos 

fatos depende de di versos fatores, tai s como o obj et o a ser pesqui sado e os recursos mat eri ai s 

di sponí vei s para a reali zação da pesqui sa. De acor do co m a l ógi ca de i nvesti gação, esta pesqui sa 

utilizou o mét odo deduti vo. Para Gil (2002, p. 27), o mét odo deduti vo al cança o parti cul ar através do 

geral, em que as concl usões são ori undas da l ógi ca.  

 Quant o aos obj eti vos, optou-se pel o mét odo de abordage m descriti vo, que segundo Gil (2002, p. 

44), tem como fi nali dade descrever caracterí sti cas de u ma popul ação ou fenômeno, ou estabel ecer 

rel ações entre as vari ávei s.   

 Quant o ao deli nea ment o, foi reali zada uma pesqui sa bi bli ográfi ca, a qual é feita com base em li vros 

e arti gos ci entífi cos. Constatou-se a exi stênci a de estudos si mil ares sobre recei tas orça ment ári as 

correntes e sua parti ci pação no total das recei tas realizadas. Em segui da, opt ou-se pel a pesqui sa 

docu ment al, a qual se diferenci a da bi bli ográfi ca por utilizar docu ment os se m qual quer análi se, ao 

fazer uso de bal anços orçament ári os. ( GI L, 2002, p. 44).  

 Fora m anali sados os bal anços orça ment ári os dos muni cí pi os com mai s de 100 mi l habi tantes do 

estado do Ceará, conf or me dados do I nstituto Brasil eiro de Geografi a e Estatí sti ca (I BGE), dos 

exercí ci os de 2008 a 2012, totali zando 8 muni cí pi os: Mar anguape, Itapi poca, Crat o, Sobral, 
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Mar acanaú, Juazei ro do Norte, Caucai a e Fortal eza (TABELA 1). As i nf or mações referent es aos 

bal anços orça ment ári os f ora m obti das no síti o el etrôni co do Tri bunal de Contas dos Muni cí pi os do 

Estado do Ceará (TC M- CE). A técni ca de col eta de dados f oi a análi se docu ment al  dos de monstrati vos 

di sponi bilizados pel o TC M- CE.  

Tabel a 1 – Muni cí pi os cearenses co m mai s de 100 mil habitantes de acordo com Censo 2010.   

Muni cí pi o Popul ação (e m mil hares de habitantes) 

Fortal eza 2. 447. 409 

Caucai a 324. 738 

Juazei ro do Norte 249. 936 

Mar acanaú 209. 748 

Sobral  188. 271 

Cr at o 121. 462 

Itapi poca 116. 065 

Mar anguape 112. 926 

Popul ação total dos muni cí pi os co m mai s de 100 mil habi tant es 3. 770. 555 

Popul ação total do estado do Ceará 8. 448. 055 

Font e: I nstitut o Brasil eiro de Geografi a e Estatí sti ca (2010).   

 Os muni cí pi os com mai s de 100 mil habi tantes apresentara m arrecadações própri as mai s 

expressi vas, o que per mi ti u compará-l as com as transferênci as recebi das, al ém de constituí rem 

apr oxi mada ment e ci nquenta por cent o da popul ação cearense. De acor do com Gil (1999, p. 105), na 

a mostrage m por acessi bili dade ou por conveni ênci a, o pesqui sador sel eci ona os el ement os a que 

tem acesso, assumi ndo- os como representati vos do uni verso.   

 A análi se dos dados obti dos foi reali zada através de i ndi cador es que deter mi na m o comporta ment o 

das recei tas orça ment ári as nos de monstrati vos dos muni cí pi os, de monstrando a si tuação de 

dependênci a dos muni cí pi os em rel ação às arrecadações de tri but os e de transf erênci as correntes. 

Mati as e Ca mpell o (2000, p. 242) defi ne m os segui ntes í ndi ces:  

Percent ual de Reali zação das  

Recei tas Orça ment ári as (PRRO)  

  

=  Recei tas Reali zadas  

 
Recei tas Previ stas  

(1)  

Parti ci pação da Recei ta Tribut ári a 

(PRT)  =  

Recei tas Tri butári as  

 
Recei tas Orça ment ári as  

(2)  

        

Parti ci pação da Recei ta de  

Transf erênci as Correntes (PRTC)    

=  

Recei tas de  

Transf erênci as Correntes  

 
Recei tas Orça ment ári as  

(3)  

 Os i ndi cadores utilizados per mi tira m avali ar a parti ci pação das recei tas tri butári as e de 

transf erênci as correntes no mont ant e das recei tas orça ment ári as, i dentifi cando a i mportânci a dessas 

recei tas em rel ação à totalidade de captação de recursos dos muni cí pi os, al ém de possi bilitar anali sar 

a quali dade das previ sões de recei tas no que tange a real capaci dade de arrecadação dos muni cí pi os.  

  Para detal har o i ndi cador PRT, fora m utilizadas as rubricas das Recei tas Tri butári as de  
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ISS, I PTU e I TBI. Quant o ao i ndi cador PRTC, fora m anal isadas as rubri cas de Transferênci as Corrent es 

das cotas- partes de FP M e I CMS, pri nci pai s transf erênci as aos muni cí pi os dos entes Uni ão e Estado 

respecti va ment e.  

 Al ém dos i ndi cadores fi nancei ros propost os aci ma, fora m utilizadas as análi ses verti cal e hori zontal 

dos bal anços orça ment ári os, possi bilitando uma avali ação dos percent uai s de cada recei ta corrent e 

e m rel ação ao total de receitas arrecadadas por perí odo e a vari ação desses percent uai s durante o 

perí odo de 2008 a 2012.  

4. ANÁLI SE DOS RESULTADOS  

 O obj eti vo geral da pesqui sa é de monstrar quai s receitas correntes ti vera m mai or 

representati vi dade em rel ação ao mont ant e das recei tas orça ment ári as reali zadas nos muni cí pi os 

cearenses com mai s de 100 mil habi tantes durante o perí odo de 2008 a 2012. Para i sso, anali sou-se 

pri mei ra ment e a quali dade de previ são das Recei tas Orça ment ári as em rel ação à arrecadação. O 

gráfi co 1 apresenta o percent ual de reali zação das recei tas orça ment ári as em relação à suas 

pr evi sões.  

Gráfi co 1 – Percent ual de Realização das Receitas Orça ment ári as ( PRRO).  

 
Font e: El aborado pel o aut or (2013).  

 Observou-se que os muni cí pi os de Itapi poca e Maranguape apresentara m arrecadações de recei tas 

se mpr e superi or às previ sões, o que de monstra pouco conheci ment o do potenci al de arrecadação 

dos muni cí pi os ao el aborar a peça orça ment ári a ao subesti mar a previ são de recei tas. Em rel ação ao 

muni cí pi o de J uazei ro do Norte, a reali zação de recei tas no exercí ci o de 2010 represent ou 

apr oxi mada ment e 60% de sua previ são, a qual foi real izada superesti mando recei tas o que não 

representava a real capacidade de arrecadação.   

 Os muni cí pi os de Caucai a e Crat o de monstrara m que suas peças orça ment ári as estava m mai s fi éi s às 

suas reai s capaci dades de reali zação de recei tas, apresentando os mel hores i ndi cador es com 

resul tados de 99 e 100%, respecti va ment e, para todo o perí odo anali sado. Em médi a, os muni cí pi os 

apr esentara m percent uai s entre 90 e 116% e m rel ação ao perí odo de 2008 a 2012.  

 Em rel ação às recei tas real izadas, o i ndi cador PRT permi ti u anali sar o percent ual das recei tas 

tri butári as em rel ação ao mont ant e das recei tas orçame nt ári as arrecadadas ( GRÁFI CO 2). O 

muni cí pi o de Fortal eza apresent ou os mel hores percent uai s, obtendo uma médi a de 19% de 
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parti ci pação da recei ta tri but ári a, o que de monstra grande potenci al de arrecadação de recursos 

pr ópri os. Os outros muni cípi os apresentara m resul tados entre 3 e 8% com destaque aos muni cí pi os 

de Caucai a e Itapi poca com, respecti va ment e, o mai or e menor resul tados.  

Gráfi co 2 – Partici pação da Receita Tri butári a ( PRT).  

 
Font e: El aborado pel o aut or (2013).  

 Em médi a, os muni cí pi os apr esentara m cresci ment o no percent ual de recei tas tri butári as em rel ação 

às recei tas orça ment ári as. Juazei ro do Norte e Itapi poca obti vera m os mai ores au ment os, 

respecti va ment e 55, 04 e 48, 59% entre os anos de 2008 a 2012, enquant o que Mar anguape e 

Fortal eza apresentara m um cresci ment o de soment e 22, 75 e 23, 93% respecti vament e.  

 Em consonânci a ao estudo de Fumagalli (2012), observou-se que houve um au ment o na arrecadação 

muni ci pal das Recei tas Tri but ári as, o que de monstra esf orço dos entes em i ncrement ar seus recursos 

pr ópri os, poré m esse aument o ai nda é pouco si gnifi cati vo em rel ação às recei tas orça ment ári as, em 

contraste aos resul tados obti dos por Gapi nski e Zahai kevi tch (2012), que não i dentifi cara m au ment o 

nestas rubri cas. O gráfi co 3 de monstra o percent ual de I SS, I PTU e I TBI no mont ant e da recei ta 

reali zada.  

Gráfi co 3 – Partici pação das Receitas Tri butári as de ISS, IPTU e ITBI.  

 
Font e: El aborado pel o aut or (2013).  
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 Em rel ação aos val ores arrecadados de I SS, I PTU e I TBI ( GRÁFI CO 3), os muni cí pi os apresentara m 

au ment os durante o perí odo com médi as de 20 a 51%,  com exceção do muni cípi o de Maranguape, 

onde observou-se um decrésci mo de 5, 71% na arrecadação desses i mpost os. Sobral apresent ou o 

mai or aument o com u m percent ual de 55, 61% superi or ao obti do em 2008, segui do por Itapi poca, 

com 50, 73% e Maracanaú, com 44, 35%. O I SS represent a a mai or parcel a dentre os i mpost os 

arrecadados, segui do pel o IPTU e I TBI, os quai s pouco infl uenci ara m no percent ual.  

 No que se ref ere às Recei tas de Transf erênci as Corrent es, o i ndi cador PRTC aval i ou o percent ual 

destas no mont ant e das recei tas orça ment ári as dos muni cí pi os ( GRÁFI CO 4). Fortal eza apresent ou os 

menor es percent uai s no decorrer dos exercí ci os com val ores que vari ara m entre 60 a 65%, o que 

i ndi ca menor dependênci a desses recursos. Embora ainda represent e m o mai or percent ual em 

rel ação as outras rubri cas de recei ta do muni cí pi o, Fortal eza possui mai or potencial para arrecadar 

recursos própri os.  

Gráfi co 4 – Partici pação da Receita de Transferênci as Correntes ( PRTC).   

 
Font e: El aborado pel o aut or (2013).  

 Os outros muni cí pi os apresentara m médi as entre 80 a 93%, de monstrando alta dependênci a desses 

recursos transf eri dos de outros entes da federação, tendo os muni cí pi os de Crat o e Maranguape 

apr esentado os mai ores í ndi ces, com médi as de 92, 63 e 91, 03% respecti va mente. Os resul tados 

obti dos corrobora m com os estudos reali zados por Silva et al (2010) que destacara m o el evado ní vel 

de dependênci a dos muni cípi os cearenses de Transf erênci as Constituci onai s.  

 Quant o às vari ações durante o perí odo de 2008 a 2012, todos os muni cí pi os apresentara m 

decrésci mos no PRTC, evi denci ando que a parti ci pação desses recursos no total das recei tas ve m 

di mi nui ndo no decorrer dos anos. Itapi poca e Maracanaú apresentara m os mai ores decrésci mos, 

com percent uai s de 10, 80 e 10, 76% respecti va ment e.  Os resul tados f ora m de encontro ao estudo 

reali zado por Zuccol otto (2009), que apur ou uma crescent e dependênci a dos muni cí pi os desses 

recursos e uma di mi nui ção na arrecadação de recursos própri os.  

 Em rel ação às Transf erências Corrent es de cotas- partes de FP M e I CMS, apur ou-se que estas rubri cas 

representa m e m médi a 36,72% de toda a recei ta orçament ári a reali zada dos muni cí pi os. Maracanaú 

é o mai s dependent e desses recursos, os quai s repr esentara m e m médi a 48, 74% de seus recursos, 
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enquant o que Itapi poca mostrou-se como menor dependent e dessas recei tas, as quai s 

representara m apenas 31,36% ( GRÁFI CO 5).  

  

  

  

  

Gráfi co 5 – Partici pação da Receita de Transferênci as Correntes de cotas- partes de FPM e 

I CMS.   

 
Font e: El aborado pel o aut or (2013).   

 Os muni cí pi os apresentaram di mi nui ções no percent ual dessas rubri cas em rel ação ao total, com 

médi as entre 6 e 27%. O muni cí pi o de Itapi poca apresent ou o mel hor resul tado, com uma di mi nui ção 

médi a de 26, 86%, segui do por Caucai a, com 20, 01%, e Sobral, com 19, 48%. Juazei ro do Norte 

de monstrou o menor decrésci mo entre os muni cí pi os, obtendo apenas 6, 14%.  

5. CONCLUSÃO  

 O obj eti vo deste arti go f oi anali sar o comporta ment o das recei tas tri butári as e de transf erênci as 

correntes arrecadadas em rel ação ao total da recei ta orça ment ári a e às vari ações das rubri cas no 

perí odo de 2008 a 2012 nos muni cí pi os cearenses com mai s de 100 mil habi tantes, através de dados 

di sponi bilizados pel o Tri bunal de Contas dos Muni cí pios do Estado do Ceará (TCM- CE).  

 As i nf or mações obti das com base na análi se dos dados orça ment ári os dos muni cípi os possi bilitara m 

u m mai or entendi ment o sobr e o comporta ment o das recei tas correntes em rel ação aos recursos 

ori undos da compet ênci a tri butári a muni ci pal e dos repasses fi nancei ros de outros entes da 

federação.  

 Em rel ação às previ sões de recei tas, constat ou-se que os muni cí pi os ai nda el abora m peças 

orça ment ári as di vergent es de seu real potenci al de reali zação, com destaque para Itapi poca, com 

pr evi sões superesti madas, e J uazei ro, com previ sões abai xo de seu pot enci al. Essas di screpânci as 

i nfl uenci a m na fi xação de despesas para deter mi nar as apli cações de recursos. Caucai a e Crat o 

de monstrara m mai or estabili dade entre previ são e realização.  

 As Recei tas Tri butári as ai nda possue m pouca represent ati vi dade em rel ação às recei tas 

orça ment ári as, apesar do constante cresci ment o em todos os muni cí pi os da a mostra. Fortal eza 
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possui os mel hores í ndi ces devi do a sua estrut ura e potenci al de arrecadação própri a, poré m 

apr esent ou o menor cresciment o de 2008 a 2012, ao contrári o de Juazei ro do Norte com o mai or 

i ncre ment o na arrecadação pr ópri a. O I SS ai nda representa a mai or parcel a, enquant o que o I TBI e o 

I PTU pouco contri buí ra m nessa rubri ca.  

 Quant o às Transf erênci as Correntes, el as ai nda per manece m como as mai s si gni fi cati vas em rel ação 

ao mont ant e da recei ta orça ment ári a, representando apr oxi mada ment e 85% das recei tas dos 

muni cí pi os entre 2008 a 2012. Fortal eza apresent ou os menor es í ndi ces, com médi a de 65%, 

enquant o que Crat o mostrou o mai or dependent e desses recursos, os quai s totalizara m quase 93% 

de suas recei tas. Embora os muni cí pi os ai nda dependa m bastant e desses recursos, observou-se um 

decrésci mo perceptí vel de 5 a 11% durant e o perí odo,  com exceção do muni cí pi o de Sobral, que 

apr esent ou um acrésci mo de apr oxi mada ment e 6% de 2008 a 2012. Em rel ação às transf erênci as de 

cotas- partes de FP M e I CMS, todos os muni cí pi os apresentara m di mi nui ção da dependênci a desses 

recursos.  

 Na análi se da composi ção das recei tas orça ment ári as, constat ou-se a rel evânci a da rubri ca de 

Transf erênci as Correntes co mo f onte de fi nanci a mento das despesas muni ci pai s. As transf erênci as 

i ntergover na ment ai s, como as cotas- partes do FP M e I CMS, embora tenha m sofri do reduções em 

seus percent uai s, ai nda são as mai s expressi vas no mont ante arrecadado pel os muni cí pi os. Ao 

observar os percent uai s de ISS, I PTU e I TBI, verifi cou-se que houve um au ment o, pri nci pal ment e do 

ISS, cont udo este aument o não representa mudanças si gnifi cati vas nas f ontes de recursos dos 

muni cí pi os, compr ovando a pouca estrut ura de arrecadação própri a.  

 Concl ui-se, dessa f or ma, que apesar de uma mel hora na reali zação de recei ta por mei os própri os dos 

muni cí pi os, essa mudança na composi ção das recei tas orça ment ári as só será vi suali zada a l ongo 

prazo caso os muni cí pi os consi ga m exercer suas compet ênci as de f or ma pl ena, resul tando nu ma 

al teração do perfil das contas de recei tas dos muni cí pios.  
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